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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SARANDI

CNPJ: 78.200.482/0001-10 Fone: (44) 3264-8620

Rua: José Emiliano de Gusmão, 565 Centro CEP 87111-230

 

Gabinete do Prefeito

PROJETO DE LEI Nº xx/2025

 
SÚMULA: Autoriza o Poder Executivo Municipal a desapropriar área em razão do interesse público, na maneira que especifica.
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI , Estado do Paraná, aprova e eu, CARLOS ALBERTO DE PAULA JÚNIOR , Prefeito
Municipal, sanciono a seguinte Lei, de autoria do Poder Executivo Municipal:
 
Art. 1º - Fica devidamente autorizado o Poder Executivo Municipal, por meio de seu representante legal, a efetuar a
desapropriação nos termos do Decreto-Lei Federal nº 3.365/1941, Artigo 5º, seja pela via administrativa ou, na existência de
restrições sobre o imóvel, pela via judicial, do imóvel abaixo descrito e caracterizado em sua respectiva Matrícula:
 
Lote de terras sob nº 02-C (dois-C) - REMANESCENTE, com área total de 29.766,49 metros quadrados, desta metragem total é
objeto da desapropriação somente a área de 20.000,99m², situado na planta do loteamento GLEBA RIBEIRÃO PINGUIM,
desta cidade e Comarca, registrado no Serviço de Registro de Imóveis de Sarandi/PR sob a Matrícula nº 55.349.
 
Da parte desapropriada, a descrição de suas demarcações, conforme constam do Decreto Executivo nº 418/2025, será:
“Divide-se com os lotes 04/05/06/07/08/09/10/11/12/13/14 da Quadra 22 do Jardim França, no rumo NO 28º45’ SE, com uma
distância de 184,46 metros; com Estrada de Automóveis Pinguim, no rumo NE 62º10’ SO, com uma distância de 108,43 metros;
com o Lote 02-B, no rumo SE 28º45’ NO, com uma distância de 184,46 metros e finalmente com o Lote 02-C-01, no rumo SO
62º10’ NE, com uma distância de 108,43 metros”.
 
§1º Do imóvel descrito no artigo anterior, cuja área total é 29.766,49 metros quadrados, será desapropriada somente a área de
20.000,99m², ante a necessidade de aquisição desta área para doá-la ao ESTADO DO PARANÁ (DEPARTAMENTO DE
POLÍCIA PENAL DO ESTADO DO PARANÁ - DEPPEN), para que seja efetuada a implantação de uma Casa de Custódia com
capacidade para 350 pessoas privadas de liberdade.
§2º O referido imóvel restou devidamente avaliado por profissional habilitado - GM SERVIÇOS DE ENGENHARIA E
CONSULTORIA LTDA. - conforme laudo constante dos anexos do Decreto nº 418/2025, e apurou-se, através da Perícia
realizada, que valor da área a ser desapropriada é de R$2.080.000,00 (dois milhões e oitenta mil).
 
Art. 2º - Na hipótese de Desapropriação na modalidade Amigável, isto é, Administrativa, fica o Poder Executivo autorizado a
celebrar Termo de Desapropriação Amigável, a fim de proceder à desapropriação do referido bem.
 
Art. 3º - Caso recaiam restrições administrativas, judiciais ou que de qualquer forma impeçam a celebração de Termo de
Desapropriação Amigável, fica desde já autorizado o Poder Executivo a ingressar com a Desapropriação Judicial, bem como,
autorizando-se o depósito prévio do valor da avaliação contida no Art. 1º, Parágrafo 2º desta Lei, ou do valor avaliado nos Autos
Judiciais, se necessário, nos termos do artigo 13 e 15 do Decreto-Lei Federal nº 3.365/1941.
 
Art. 4º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a firmar a competente e necessária escritura pública e praticar todos os
atos inerentes, principalmente registrais, à formalização da aquisição.
 
Art. 5º - As despesas decorrentes da execução da presente Lei serão correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, e
suplementadas, caso necessário.
 
Art. 6º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 

Paço Municipal, 08 de agosto de 2025
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Carlos Alberto de Paula Júnior
Prefeito de Sarandi

 

 

Documento assinado eletronicamente por Diego William Sanches, Auxiliar Administrativo, em 08/08/2025, às 17:24, conforme
art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Carlos Alberto de Paula Júnior, Prefeito Municipal, em 08/08/2025, às 17:28,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sarandi.pr.gov.br/sei/processos/verifica.php informando o
código verificador 0035051 e o código CRC B4D9E157.
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SARANDI

CNPJ: 78.200.482/0001-10 Fone: (44) 3264-8620

Rua: José Emiliano de Gusmão, 565 Centro CEP 87111-230

 

Gabinete do Prefeito

Justificativa
 

I – LEGALIDADE
 
Com o presente, dirigimo-nos a essa Egrégia Câmara de Vereadores, com a finalidade de apresentar justificativa pelo incluso
Projeto de Lei, que versa sobre: “Autoriza o Poder Executivo Municipal a desapropriar área em razão do interesse público,
na maneira que especifica. ”
 
 
A presente proposição encontra respaldo na autonomia política, administrativa e legislativa conferida ao Município de Sarandi
pela Constituição Federal de 1988, especialmente nos artigos 18 e 30. O artigo 18 consagra o princípio federativo, reconhecendo
os Municípios como entes autônomos da Federação. Já o artigo 30 estabelece:
 
Art. 30. Compete aos Municípios:
I – legislar sobre assuntos de interesse local;
II – suplementar a legislação federal e estadual no que couber.
 
No âmbito local, a Lei Orgânica do Município de Sarandi reforça essa competência legislativa. O artigo 5º dispõe:
Art. 5º Compete privativamente ao Município de Sarandi:
I – legislar sobre assuntos de interesse local;
II – suplementar a legislação federal e estadual no que couber.
Dessa forma, o projeto de lei em análise observa integralmente os requisitos legais e constitucionais, respeitando tanto a
competência legislativa do Município quanto a iniciativa privativa do Poder Executivo, conferindo plena legalidade à proposição.
 
 
 
 
II – MÉRITO
 
 
Justifica-se o encaminhamento do referido Projeto de Lei, cuja ementa consiste em “Autoriza o Poder Executivo Municipal a
desapropriar área em razão do interesse público, na maneira que especifica”, pelas razões a que passo a expor abaixo.
Conforme solicitação realizada pela Secretaria de Segurança Pública do Estado do Paraná, Departamento de Polícia Penal,
através da Direção Regional de Maringá, por meio do Ofício nº 039/2025, o referido Ente Público solicitou à este Município a
destinação de uma área de, aproximadamente, 20.000 m² (vinte mil metros quadrados), de propriedade desse Município, para
fins de implantação de uma Casa de Custódia com capacidade para 350 (trezentas e cinquenta) pessoas privadas de liberdade.
 
Fundamentando sua solicitação, afirmou a Secretaria, por meio de seu Coordenador Regional, que a justificativa para a
construção é o planejamento institucional voltado à superação da superlotação carcerária e à substituição de estruturas
prisionais atualmente situadas em áreas urbanas centrais, cuja permanência se mostra incompatível com os princípios de
segurança pública, mobilidade urbana e ordenamento territorial.
 
Expande ainda o Coordenador, informando que a Cadeia Pública de Sarandi, atualmente instalada na área central da cidade,
tem gerado impactos negativos à comunidade local, além de apresentar limitações estruturais que comprometem a custódia
segura e digna dos custodiados. Assim sendo, a proposta de construção de uma nova unidade penitenciária, afirma o
Coordenador, representa não apenas uma ação estratégica para o sistema prisional, mas também uma importante medida de
qualificação urbana e valorização do Centro da Cidade.
Ademais, restou avaliado positivamente o imóvel pela Secretaria de Segurança Pública, que afirma que, a princípio, o terreno
atende aos critérios mínimos estabelecidos, especialmente quanto à dimensão, localização estratégica e infraestrutura básica
existente
Certos de que a construção da nova unidade prisional trará melhorias à Municipalidade e aos seus Munícipes, é que
encaminhamos o presente Projeto de Lei e o submetemos ao criterioso crivo da Casa de Leis deste Município.
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.
 

 
Paço Municipal, 08 de agosto de 2025

 
 

 
Carlos Alberto de Paula Junior

Prefeito Municipal

 

Documento assinado eletronicamente por Diego William Sanches, Auxiliar Administrativo, em 08/08/2025, às 17:25, conforme
art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Carlos Alberto de Paula Júnior, Prefeito Municipal, em 08/08/2025, às 17:28,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sarandi.pr.gov.br/sei/processos/verifica.php informando o
código verificador 0035052 e o código CRC 5A40A5AE.
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SARANDI 

CNPJ: 78.200.482/0001-10 Fone: (44) 3264-8620 

Rua: José Emiliano de Gusmão, 565 Centro CEP 87111-230 

Gabinete do Prefeito 

Oficio n.° 77/2025 

Senhor Presidente, 

103565 

Sarandi, 08 de agosto de 2025. 

O Gabinete do Prefeito, no uso de suas atribuições legais, vem por meio deste encaminhar Minuta do Projeto de Lei, Justificativa, 
e demais documentos necessários para a análise de Vossa Excelência, em regime de urgência 

Projeto de Lei : Autoriza o Poder Executivo Municipal a desapropriar área em razão do interesse público, na maneira que 
especifica. 

Aproveitamos o ensejo para reafirmar os nossos protestos de elevada consideração e apreço. 

Atenciosamente, 

Carlos Alberto de Paula Júnior 
Prefeito de Sarandi 

Exmo. Sr. 

Dionizio Aparecido Viaro "Dionizio da Diocar" 

Presidente da Câmara Municipal de Vereadores Sarandi — Paraná 

sei! ã Documento assinado eletronicamente por Diego William Sanches, Auxiliar Administrativo, em 08/08/2025, às 17:24, conforme 
ass.nalwa art. 1°, III, "b", da Lei 11.419/2006. elettõnKa 

" eletron,ca 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Alberto de Paula Júnior, Prefeito Municipal, em 08/08/2025, às 17:33, 
conforme art. 1°, "b, da Lei 11.419/2006. 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sarandi.pr.gov.br/sei/processos/verifica.php informando o 
código verificador 0035049 e o código CRC 414375E8. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE 

SARANDI-PR 

COMPROVANTE DE PROTOCOLO 
PROCESSO TIPO 103 - PROJETO DE LEI CMS. - N° 61 / 2025 

SENHA PARA CONSULTA WEB: 

DATA: 11/08/25 - 14:55 

Requerente: Poder Executivo Municipal 

CPF/CNPJ: 78.200.482/0001-10 RG/Insc. Est.: 

Endereço: JOSE EMILIANO GUSMÃO, 565 

Complemento: Bairro CENTRO 

Cidade: SARANDI-PR CEP: 87111-230 

Telefone: (44) 3264-8620 

ASSUNTO: AUTORIZA 

Autoriza o Poder Executivo Municipal a desapropriar área em razão do 
interesse público, na maneira que especifica. 

Autoriza o Poder Executivo Municipal a desapropriar área em razão do interesse público, na maneira que 
especifica. 

11(k. L( -\ 
07258921966 

Divisão de Protocolo - SPR 

Obs.: Art. 174, §20, I do Regimento Interno diz que será declarada prejudicada: "qualquer proposição com objeto 
idêntico ao de outro que já tenha sido aprovado ou rejeitado nos últimos cento e oitenta (180) dias, excetuando-
se, nesta última hipótese, aprovação pela maioria absoluta dos membros do Legislativo;". 

cr:\ 
FI_S. 

 • 

Avenida Maringá, 660, Centro - CEP 87.111-000 - Sarandi - Pr. 
Telefnne: (441 4009-1774 e-mail: lecrislativorã)cms.nr.pnv.hr site: ems.nr.onv.hr 



12/08/2025, 14:38 Webmail :: Solicitação n° 15/2025. Proposições para emissão de parecer. 

CÂMARA MUNICIPAL DE 

SARAN D I 
03565/25 

Solicitação n° 15/2025. Proposições para emissão de parecer. 

De Departamento Legislativo <legislativo@cms.pr.gov.br> 
Para Procuradoria <procuradoria@cms.pr.gov.br>, Presidencia <presidencia@cms.pr.gov.br>, 

Processo Legislativo <processo.legislativo@cms.pr.gov.br> 
Data 12/08/2025 14:38 

Senhor Procurador, 

Segue proposição para emissão de parecer jurídico, conforme Ato da Presidência n° 2, de 15 de abril de 
2025: 

1) Projeto de Lei n° 3.559/2025, do Poder Executivo Municipal, o qual "Altera a Lei Municipal n° 
2.147/2015, de 18.05.2015, que Dispõe sobre o Conselho Municipal de Promoção da Igualdade Racial - 
CMPIR, do Município de Sarandi, Estado do Paraná e dá outras providências."; 

2) Projeto de Lei n° 3.560/2025, do Poder Executivo Municipal, o qual "Dispõe sobre a abertura de 
Crédito Adicional Especial e dá outras providências."; 

3) Projeto de Lei n° 3.561/2025, do Poder Executivo Municipal, o qual "Altera a Lei Municipal n° 
2.709/2021, de 18.08.2021, e dá outras providências."; 

4) Projeto de Lei n° 3.562/2025, do Poder Executivo Municipal, o qual "Dispõe sobre a solicitação de 
revogação da Lei n° 704/1997 e a aprovação do Projeto de Lei para a criação do Conselho Municipal dos 
Direitos da Mulher - CMDME da criação do Fundo Municipal dos Direitos da Mulher - FMDM, e dá 
outras providências."; 

5) Projeto de Lei n° 3.563/2025, do Poder Executivo Municipal, o qual "Dispõe sobre a abertura de 
Crédito Adicional Especial e dá outras providências para construção da Praça Céu da Cultura."; 

6) Projeto de Lei n° 3.564/2025, do Poder Executivo Municipal, o qual "Autoriza o Poder Executivo 
Municipal a desapropriar área em razão do interesse público, na maneira que especifica. Rua Júlio 
Dvoranen"; 

7) Projeto de Lei n° 3.565/2025, do Poder Executivo Municipal, o qual "Autoriza o Poder Executivo 
Municipal a desapropriar área em razão do interesse público, na maneira que especifica. Para 
implantação de uma Casa de Custódia."; 

8) Projeto de Lei n° 3.566/2025, do Poder Executivo Municipal, o qual "Autoriza o Poder Executivo 
Municipal a desapropriar área em razão do interesse público, na maneira que especifica. Avenida 
Montreal."; 

Todas as proposições encontram-se no SAPL. 

Projetos na Procuradoria. 

Atenciosamente. 

https://webmailemailemnuvem.com.brn task=mail& safe=0& uid=3072& mbox=ltens Enviados& action=print& extwin=1 
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Vagner Rafael Vaz 
Dire:or Legisla:ivo 
Depanamemo Legislativo - DELE 
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www.sarandi.pr.leg.br 

Poder Legislativo Municipal 
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CÂMARA MUNICIPAL DE 

SARANDI-PR 

O Setor de Arquivo Geral certifica: 

Proposição: Projeto de Lei Ordinária n°3.565/2025. 
Autor: Poder Executivo Municipal. 

Assunto: Autoriza o Poder Executivo Municipal a desapropriar área em razão do interesse públi-
co, na maneira que especifica. 

QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE 
A MATÉRIA: 

( ) Não 
(X) Sim 

1. Lei Orgânica do Município de Sarandi. 

QUANTO À PREJUDICABILIDADE: 

(X) Nenhum óbice quanto à tramitação. 
( ) Delega atribuições a outro poder exclusivas do legislativo. (Art. 165, §1°, I do Regimento Interno) 
( ) Oriunda de Vereador licenciado ou ausente à sessão. (Art. 165, §1°, 11 do Regimento Interno) 
( ) Rejeitado na mesma sessão. (Art. 165, §1°, III do Regimento Interno) 
( ) Matéria idêntica ou semelhante a outra já em tramitação. (Art. 168 do Regimento Interno) 
( ) Matéria com objeto idêntico ao de outro que já tenha sido aprovado nos últimos 180 (cento e oitenta) 
dias. (Art. 229, §2°, I do Regimento Interno) 

Sarandi, 13 de agosto de 2025. 

ANGELA ALVES DE ALMEIDA 
Divisão de Acomp. e Execução de Leis e Projetos Especiais 

Encarregada do Arquivo Geral 

Págin I d,£ 
Avenida Maringá, 660, Centro — CEP 87.111-000 — Sarandi — Pr. ,,,.:3- C 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SARANDI

CNPJ: 78.200.482/0001-10 Fone: (44) 3264-8620

Rua: José Emiliano de Gusmão, 565 Centro CEP 87111-230

 

Gabinete do Prefeito

GABINETE DO PREFEITO

 

Ofício n.º 1556/2025

Sarandi, 11 de agosto de 2025.

 

 

Ilmo Sr

Dionizio Aparecido Viaro

Presidente da Câmara

 

 

 

 

O Gabinete do Prefeito, no uso de suas atribuições legais, vem por meio deste, em complemento ao Ofício nº 77-2025, encaminhar
o Decreto nº 418/2025, Laudo de Avaliação, matrícula, Ata e anexos para o Projeto de Lei que “ Autoriza o Poder Executivo
Municipal a desapropriar área em razão do interesse público, na maneira que especifica”.

 

Certo de vosso pronto atendimento, renovamos protesto de estima e consideração.

Atenciosamente,
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Carlos Alberto de Paula Júnior

Prefeito Municipal

 

 

Documento assinado eletronicamente por Diego William Sanches, Auxiliar Administrativo, em 11/08/2025, às 16:48, conforme
art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Carlos Alberto de Paula Júnior, Prefeito Municipal, em 11/08/2025, às 16:53,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sarandi.pr.gov.br/sei/processos/verifica.php informando o
código verificador 0035269 e o código CRC C13F95E4.
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LAUDO DE AVALIAÇÃO 

Solicitante:  
Prefeitura Municipal de 
Sarandi/PR  

ATA N°: 
2/2025 

N° Licitação: 
49/2024 

 

1. IDENTIFICAÇÃO 

Produto: 
Avaliação de Imóvel 

Objeto da Avaliação: 
Valor de Mercado 

Nome do Proprietário: 
Prefeitura do Município de Sarandi/PR 

Logradouro: 
Quadra 

Endereço do Imóvel: 
Estrada Jaguaruna 

Outros Complementos: 
Lote 2-C REM 

Bairro: 
Jardim França 

Cidade / UF: 
Sarandi / Paraná 

Data da Vistoria:  
12/05/2025 

Finalidade do Laudo: 
Vários 

 

2. EMPRESA PRESTADORA 

GM SERVIÇOS DE ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA, pessoa jurídica, 
inscrita no CNPJ 53.511.958/0001-03, situada a Rua Borba Gato, N° 689, 
Londrina-PR, representada neste ato por sócio/administrador e responsável 
técnico GRASIELLA MARTIN MORAES, engenheira civil devidamente 
registrada junto ao CREA-PR sob o N° 194445/D. 

 

3. INFORMAÇÕES CONSTANTE NO LAUDO 

Apresentamos as seguintes conclusões: 

- Valor de Avaliação do imóvel; 
- Mapeamento e amostras;  
- Fotos do Imóvel. 

 

4. IDENTIFICAÇÃO DO AVALIADOR 

Nome:  
Grasiella Martin Moraes 

CPF: 
083.084.499-64 

N° CREA/PR:  
194445/D 

 

5. TERRENO 

Formato: 
Retangular 

Cota/Greide: 
- 

Área: 
29.766,49 

Situação: 
Meio de quadra 

Superfície: 
Seco 

Fração ideal solo:  
100% 

Frente: 
- 

Fundos: 
 

Lado Esq.: 
 

Lado Dir.: 
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6. CRACTERIZAÇÃO DA REGIÃO 

Usos Predominantes Infra-estrutura Urbana Serviços Públicos e 
Comunitários 

      Residencial 
Unifamiliar 
      Residencial 
Multifamiliar  
      Comercial 
      Industrial 
 
 

       Água 
       Esgoto Sanitário 
       Energia Elétrica 
       Telefone 
       Pavimentação 
       Esgoto Pluvial  
       Gás Canalizado 
       Iluminação Publica 
 
 

       Coleta de Lixo 
       Transporte coletivo 
       Comercio 
       Rede Bancária 
       Escola 
       Saúde  
       Segurança 
       Lazer 
 
 

 

7. RESPONSABILIDADES E LIMITAÇÕES 

Este Laudo de Avaliação foi elaborado com base nas informações fornecidas 

pela contratante, incluindo a documentação do imóvel analisado, tais como 

matrículas, escrituras e memoriais descritivos de construção. Esses 

documentos foram considerados autênticos, seguros, atualizados e confiáveis. 

Dessa forma, não foi realizada qualquer verificação sobre a legitimidade da 

documentação apresentada, tampouco investigações acerca da existência de 

litígios ou ônus não mencionados nos documentos recebidos. Assim, presume-

se que os bens avaliados estejam livres de restrições, como hipotecas, 

arrestos, usufrutos, penhores ou quaisquer outros impedimentos que possam 

comprometer sua utilização ou comercialização na data de referência deste 

Laudo. 

Questões ambientais, incluindo possível contaminação do solo, subsolo ou 

água, supressão de vegetação ou qualquer outro impacto ambiental que 

demande reparação, não foram objeto de análise pela GM SERVIÇOS DE 

ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA. Consequentemente, eventuais danos 

ambientais e os custos relacionados à sua mitigação não foram considerados 

neste Laudo de Avaliação. 

Este Laudo reflete unicamente um estudo técnico conduzido em conformidade 

com as normas vigentes, sem constituir recomendação para qualquer decisão 

por parte do contratante. Dessa maneira, qualquer deliberação baseada neste 
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documento é de inteira responsabilidade do contratante, isentando a GM 

SERVIÇOS DE ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA. de qualquer 

responsabilidade por eventuais prejuízos ou perdas decorrentes dessas 

decisões. 

Além disso, a GM SERVIÇOS DE ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA 

declara não possuir qualquer vínculo, direto ou indireto, com os proprietários 

dos bens avaliados, seguradoras, corretoras de seguros, bancos ou demais 

instituições financeiras relacionadas à transação em questão. A empresa 

também assegura não ter interesse pessoal ou financeiro nos bens analisados 

ou nos valores atribuídos a eles. Ademais, a remuneração pelo serviço 

prestado não está vinculada ao valor determinado na avaliação, garantindo 

total imparcialidade no processo. 

 

8. CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES 

No transcorrer deste Laudo, serão utilizados os critérios evidenciados nas 

Normas para Avaliações e Perícias de Engenharia e Normas para Avaliação 

de Imóveis Urbanos.  

 

9. DAS DEFINIÇÕES 

Valor de Mercado: Estimativa do preço pelo qual um imóvel seria negociado 

em uma transação justa, considerando condições normais de mercado. 

Avaliação: Processo técnico que determina o valor de um imóvel com base 

em critérios normativos, métodos reconhecidos e análise de mercado. 

Lote: Terreno delimitado por matrículas e registros oficiais, podendo ser 

urbanizado ou não, destinado a construção ou outro uso específico. 

Método Comparativo: Técnica de avaliação que estabelece o valor do imóvel 

com base na análise de preços de propriedades similares recentemente 

negociadas. 

Método dos Preços de Custos de Reprodução das Benfeitorias: Método 

que calcula o valor do imóvel considerando o custo para reconstruir as 

benfeitorias, descontando a depreciação. 
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Benfeitoria: Qualquer construção, melhoria ou instalação realizada no imóvel 

que agregue valor ou funcionalidade ao terreno. 

Vistoria: Inspeção técnica realizada no imóvel para verificar suas condições 

físicas, estruturais e documentais, subsidiando a avaliação. 

 

10. METODO 

O método utilizado neste Laudo de Avaliação é o Comparativo Direto de Dados 

de Mercado, que consiste na análise de preços de imóveis semelhantes 

vigentes no mercado imobiliário para determinar o valor do bem avaliado. 

 

11. PESQUINA DE MERCADO 

A pesquisa de mercado permitiu a obtenção de 03 (três) imóveis com 

características intrínsecas e extrínsecas semelhantes ao avaliando:  

 

N° Localização Valor m² Valor Total 

1 Rua Pioneiro Joel Pedroso de 

Almeida 

104,00 2.500.000,00 

2 Estrada Progresso 115,00 2.300.000,00 

3 Zona 36 100,00 2.000.000,00 
 

 

12. EXISTÊNCIA DE PREÇOS DO TIPO OFERTA 

A existência de preços do tipo ‘oferta’, normalmente superiores ao valor real 

do imóvel, torna necessário a aplicação de um redutor (Fator de Oferta) para 

adequá-los ao valor de mercado, uma vez que nesses casos a euforia do 

vendedor ou do corretor exige que o interessado apresente uma 

contraproposta.  

N° Localização Valor m² Valor Total 

1 Rua Pioneiro Joel Pedroso de 

Almeida 

104,00 2.500.000,00 

2 Estrada Progresso 110,00 2.300.000,00 

3 Zona 36 100,00 2.000.000,00 
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OBS: Aplicando então um redutor (Fator de Oferta) de 10% aos preços do tipo 

‘oferta’.  

 

13. EVOLUÇÃO DOS CÁLCULOS  

 

 

 

 

Média Aritmética = R$ 314,00 
                                          3 

 
Média Aritmética = R$ 104 /m2 
 

 

B) Cálculo da Média Ponderada: 

Adotou-se 20°/• (vinte par cento), como Fator de Ponderaşâo, eliminando-se 
os imóveis pesquisados com valores/m2 inferiores à R$ 93,60 (média ańtmética 
- 10%) e superiores â R$ 114,40 (média aritmética + 10%). 

Após a ponderação restaram os seguintes imóveis pesquisados: 

N° Localização Valor m² Valor Total 

1 Rua Pioneiro Joel Pedroso de 
Almeida 

104,00 2.500.000,00 

2 Estrada Progresso 110,00 2.300.000,00 

3 Zona 36 100,00 2.000.000,00 

 
Média Ponderada   Somatório dos valores pesquisados, após ponderação 
                                      Número de valores pesquisados, após ponderação 

 
Média Ponderada = R$ 314,00 
                                          3 

Média Ponderada = R$ 104,00 /m2 

 
C) Cálculo da Média Homogeneizada: 

A) Cálculo da Média Aritmética: 

Média Aritmética = Somatório dos valores pesquisados 
                                    Número de valores pesquisados 
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A homogeneização tem como objetivo eliminar imóveis cujos dados 
apresentem discrepâncias em relação à média, garantindo que apenas 
propriedades comparáveis sejam consideradas na análise. 
No presente caso, após a etapa de ponderação, não foram identificadas 
anomalias, pois o imóvel avaliado se enquadra como um "imóvel em extinção" 
e possui características semelhantes a uma unificação dos demais lotes do 
bairro. Diante disso, será utilizado o valor médio do metro quadrado da região 
para determinar o valor total do lote. 

 

14. DETERMINAÇÃO DO VALOR DE MERCADO DO IMÓVEL AVALIANDO 

Valor do imóvel avaliando = (Area total do imóvel avaliando X Valor médio do m2) 

Valor do imóvel avaliando = 20.000,00 m² x R$ 104,00 m² 

Valor Total: R$ 2.080.000,00 (dois milhões e oitenta mil). 
 

 

Eu, Grasiella Martin Moraes, Engenheira Civil, registrado no CREA-PR 

194445/D, responsável pela emissão deste Laudo de Avaliação pela GM 

SERVIÇOS DE ENGENHARIA E CONSULTORIA Ltda, concluo e finalizo o 

presente Laudo de Avaliação, assinando-o abaixo. 

 

                          

                                                                      Londrina, 12 de maio de 2025. 

 

 

______________________________________ 

   Grasiella Martin Moraes 

 Engenheira Civil  

 CREA-PR 194445/D 
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ANEXO 01 – FOTOS DO IMÓVEL AVALIANDO 

 

LOTE 

AVALIANDO 

Nº 3565/25

Página 24



Nº 3565/25

Página 25



Nº 3565/25

Página 26



Nº 3565/25

Página 27



Nº 3565/25

Página 28



Nº 3565/25

Página 29



Nº 3565/25

Página 30



Nº 3565/25

Página 31



Nº 3565/25

Página 32



Nº 3565/25

Página 33



Nº 3565/25

Página 34



Nº 3565/25

Página 35



Nº 3565/25

Página 36



Nº 3565/25

Página 37



Nº 3565/25

Página 38



Nº 3565/25

Página 39



ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SARANDI

GABINETE DO PREFEITO
DECRETO N° 418/2025

SÚMULA: Declara de utilidade pública, para
fins de desapropriação, o imóvel destinado à
implantação de unidade prisional vinculada ao
sistema de segurança pública estadual.

 
CARLOS ALBERTO DE PAULA JUNIOR, Prefeito
Municipal de Sarandi, Estado do Paraná, no uso de suas
atribuições legais e nos termos do artigo 5º do Decreto-Lei nº
3.365 de 21 de junho de 1941:
 
DECRETA:
Art. 1º - Fica declarada de Utilidade pública, para fins de
desapropriação pelo Município de Sarandi-PR, uma área de
terras contendo 20.000,99 metros quadrados a ser destacada do
lote de terras sob nº 02-C-REMANESCENTE, da Gleba
Ribeirão Pinguim, município de Sarandi, objeto da matrícula nº
55.349 – Cartório de Registro de Imóveis de Sarandi-PR,
pertencente à WEGG EMPREENDIMENTOS
IMOBILIÁRIOS LTDA, dentro das seguintes divisas e
confrontações:
 
Divide-se com os lote 04,05,06,07,08/09/10/11/12/13/14 da
Quadra 22 do Jardim França, no rumo NO 28º 45’ SE, com
uma distância de 184,46 metros; com Estrada de
Automóveis Pinguim, no rumo NE 62º 10’ SO, com uma
distância de 108,43 metros; com o lote 02-B, no rumo SE
28º45’ NO, com uma distância de 184,46 metros e
finalmente com o Lote 02-C-01, no rumo SO 62º10’ NE,
com uma distância de 108,43 metros.
 
Art. 2º - A área descrita destina-se à implantação de unidade
prisional vinculada ao sistema de segurança pública estadual.
 
Art. 3º - As despesas decorrentes da execução do presente
Decreto correrão por conta de dotações orçamentárias próprias,
suplementadas, se necessário.
 
Art 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 
Paço Municipal, 14 de maio de 2025
 
CARLOS ALBERTO DE PAULA JÚNIOR
Prefeito Municipal   

Publicado por:
Diego William Sanches

Código Identificador:ED710278

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 16/05/2025. Edição 3277
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/amp/

16/05/2025, 08:01 Prefeitura Municipal de Sarandi

https://www.diariomunicipal.com.br/amp/materia/ED710278/87ed37dbcaa5708332ee734f87be143287ed37dbcaa5708332ee734f87be1432 1/1
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13/08/2025, 16:38 Webmail Pareceres PLO 3564/25, 3565/25 e 3566/25 

CÂMARA MUNICIPAL DE 

SARANDI 
Pareceres PLO 3564/2611565/26 e 3566/25 

De 
Para 
Data 

193565/25 

Procuradoria <procuradoria@cms.pr.gov.br> 
Presidencia <presidencia@cms.pr.gov.br>, Legislativo <Iegislativo@crns.pr.gov.br> 

13/08/202515:33 

DPARECER 030-2025 -REFERENTE DESAPROPRIAÇÃO DE AREA ABERTURA DE VIA PÚBLICA - (-182 KB) 

0 PARECER 029-2025 -REFERENTE DESAPROPRIAÇÃO DE AREA ABERTURA DE VIA PÚBLICA.p... (-184 KB) 

r0 -PA—REttaf02X2025 -DISAPROPRIWOKOWKITEA PkRACURSITZ—00b DE CASA... (-184 KB) 

Senhor Presidente, conforme solicitado segue pareceres PL no 3564/25, PL 3565/25 e 3566/25, 
que tratam das autorizações legislativas para as desapropriações das Areas destinadas ao 
prolongamento da Rua Julio Dvoranan, à construção da Casa de Detenção e prolongamento de via 
para a ligação da Av. Montreal com Av. Admar Bomia. 

ORWILLE MORIBE 

SARANDI-PR 

Orwille Robertson Da Silva Moribe 
11-ocurador juridico 
li-ocuradoria juridica 

procuradoriagcms.pr.gov.br 
(44) 9 9733 1600 
Av. Maringá, 660 - Sarandi - PR 

www.sarandi.pr.leg.br 

Poder Legislativo Municipal 

https://webmailemailemnuvem.com.brn task=mail& safe=l& u1d=158588, mbox=INBOX& action=print& extwin=1 1/1 



19356 5 / 2 5 

CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
CNPJ 78.844.834/0001-70 

Avenida Maringá, 660 — CEP 87111-000 — Sarandi — Pr. 
Fone: (44) -4009-1750 

E-mail: camaraAcms.nr.gov.br 

PARECER N.° 028/2025 - PROCURADORIA JURÍDICA - CMS 

INTERESSADO: CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
ASSUNTO: CONSULTA JURÍDICA A RESPEITO DE PROJETO DE LEI AUTORIZATIVA PARA 
REALIZAÇÃO DE DESAPROPRIAÇÃO DE AREA PARTICULAR - 
REFERENCIA: PLO 3565/2025 - DESAPROPRIAÇÃO PARA CONSTRUÇÃO DE CASA DE 
CUSTÓDIA 

EMENTA: Parecer a respeito de Projeto de 
Lein° 3565/2025, que autoriza a Prefeitura Mu-
nicipal proceder a desapropriação de área para 
utilização em projeto de utilidade pública. 

1. RELATÓRIO 

Trata-se de Projeto de Lei de autoria do Poder Executivo Municipal 

que visa autorizar a desapropriação de área de 20.000 m2 para posterior 

doação ao Estado com a finalidade de construção de uma casa de detenção. 

0 expediente legislativo foi encaminhado a esta Casa de Leis com pedido de 

tramitação em regime de urgência, mas sem motivação expressa para a 

urgência, limitando-se 6 solicitação formal. 

, A legislação, própria, que trata dos processos de desapropriação, 

exige que o projeto venha acompanhado de vários documentos, tendo vindo: 

1. Minuta do Projeto de Lei com justificativa; 

2. Cópia do Decreto Legislativo de declaração de utilidade pública, 

devidamente publicada; 

3. Avaliação do imóvel a ser desapropriado; 

4. Estimativa do custo para a desapropriação, através da avaliação. 

No entanto, estão faltando: 

1. Cópia da matricula do imóvel atualizada expedida pelo Cartório 

de Registro de Imóveis; 
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2. Certidão da matricula do imóvel junto A Prefeitura (para fins de 

identificação cadastral e situação fiscal); 

3. Estudo de Impacto Orçamentário-financeiro (arts. 16 e 17 da LRF). 

(previsão orçamentária e comprovação de disponibilidade financeira) 

4. Planta e memorial descritivo do imóvel, destacando a dreg a ser 

desapropriada; 

5. Identificação dos proprietários e detentores da posse do imóvel. 

2. DA ANALISE JURÍDICA 

0 art. 5°, inciso XXIV, da Constituição Federal e o Decreto-Lei n° 

3.365/1941 (Lei Geral de Desapropriações) estabelecem que o Poder Público 

pode desapropriar por necessidade ou utilidade pública, mediante prévia 

declaração e justa e prévia indenização em dinheiro, ressalvadas hipóteses 

especificas. 

Também estabelece o art. 50 da Lei Orgânica do Município de 

Sarandi/PR o seguinte: 

Art. 5° Compete privativamente ao Município de Sarandi: 

I — legislar sobre assuntos de interesse local; 

— suplementar a legislação federal e estadual no que couber; 

Assim, a iniciativa legislativa para autorizar a desapropriação é 

legítima, cabendo A Camara Municipal deliberar sobre a autorização. 

2. Exigência de instrução mínima 
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Para que o Legislativo possa apreciar matéria dessa natureza, é 

imprescindível que o processo legislativo seja instruido com documentos 

faltantes, acima mencionados: 

A Diretoria Legislativa apurou que a área destinada à desapropriação 

se encontra dentro de uma área industrial, o que, para a construção do fim a 

que se destina, será necessária a alteração da atual Lei de Ocupação do Solo 

(Lei Complementar 433/2023), pois está classificado como Zona Produtiva 

Regional, que incompatível com a atividade a ser implantada. 

A ausência de tais documentos impede a adequada análise jurídica, 

financeira e orçamentária, podendo configurar vício de instrução e violar o 

dever de motivação e transparência da Administração Pública (art. 37, caput, 

CF). 

3. Regime de urgência 

0 pedido de tramitação em regime de urgência deve estar 

fundamentado, com a demonstração concreta do motivo que justifica a 

abreviação dos prazos e procedimentos ordinários. A simples alegação ou o 

silêncio sobre a motivação não supre a exigência de fundamentação, no 

entanto, tanto os Membros das Comissões como os Edis podem entender que 

a matéria se enquadra dentro do Regime de Urgência. 

CONCLUSÃO 

Diante do exposto, esta Procuradoria opina que o Projeto de Lei, na 

forma em que foi encaminhado, uma vez apresentados os documentos 
ociPAL, 
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faltantes, não existe impedimento para sua tramitação. 

por ORWILLE ROBERTSON DA SILVA BORNE 

ORWILLE ROBERTSW4T17073d.OU4=rrac4,11,LE47570811imoN"Porskeru= 
DA SILVA MORIBEiL.ellir.::::::::=11)

FoxITPDF Realm Vergio: 2024.4.0 

ORWILLE ROBERTSON DA SILVA MORIBE 
ADVOGADO OAB/PR 14.656 
PROCURADOR JURÍDICO 
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13/08/2025, 18:25 Webmail :: Projeto de Lei casa de custodia 

CAMARA-MUNICIPAL DE 

SARANDI 
Projeto de Lei casa de custodia 

De 
Para 
Data 

Legislativo <legislativo@sarandi.pr.gov.br> 
Protocolo <protocolo@cms.pr.gov.br> 
13/08/202517:35 

03565/25 

Prioridade Alta 

Planta_lote_unidade_prisional.pdf(-188 KB) 

opecreto_n_418_2025_Dedara_de_utilidade_publica_para_fins_de_desapropriacao_o_imove... (-13 MB) 

Omatricula atualizada custodia.pdf (-138 KB) gi Oficio n° 1580-2025.pdf (-68 KB) 

Boa tarde 

Venho por meio deste encaminhar em complemento ao Oficio n2 77-2025, o Oficio n2 1580-
2025 

Legislativo - Gabinete do Prefeito 
Prefeitura do Município de Sarandi - Pr. 

https://webmailemailemnuvem.com.brn task=mal& safe- 0& uid=13210& mbox=INBOX& action=print& extwin=1 1/1 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SARANDI 

CNPJ: 78.200.482/0001-10 Fone: (44)3264-8620 

Rua: José Emiliano de Gusmão, 565 Centro CEP 87111-230 

Gabinete do Prefeito 

Gabinete do Prefeito 

GABINETE DO PREFEITO 

Oficio n.°1580 /2025 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

123565/25 

Sarandi, 13 de agosto de 2025. 

O Gabinete do Prefeito, em complemento ao Oficio n° 77-2025, vem por melo deste envier o Decreto n° 418/2025, 

matricula atualizada e Planta referente Projeto de Lei Casa de Custódia referente Projeto de Lei Casa de Custodia. 

Informamos que a fonte pagadora sere: 

Unidade On;amenttela: 14001 

Projeto/atividade: 1401, 1402 e 2401 

Natureza de despesa: 4.4.90.61.04 

Fonte de recursos:1000, 1002, 1509, 3509, 3000 

Justifica-se caso seja necessário para o pagamento do referido objeto e não haja orçamento suficiente, essa administração compromete-se 
a suplementar para o atendimento da lei. 

Cedo de vosso pronto atendimento, renovamos protesto e estima consideração. 

Oficio 0035745 SEI 01.04.003932/2025-11 / pg. 1 



Atenciosamente, 

Carlos Alberto de Paula Júnior 

Prefeito Municipal 

Exmo. Sr. 

Dionizio Aparecido Viam"Dionizio da Diocar" 

D.D. Presidente da Câmara Municipal de Vereadores Sarandi— Paraná 

03565/25 

Documento assinado eletronicamente por Diego William Sancbes, Auxiliar Administrative, em 13/08/2025, is 18:17, conforme art. 
10, "b", da Lei 11.419/2006. 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Alberto de Paula Júnior, Prefeito Municipal, em 13/08/2025, is 18:19, conforme 
art. 1", "b", da Lei 11.419/2006. 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://seisarandipr.gov.besei/processos/verifica.php informando o código 
verificador 0035745 e o código CRC 7C5FA8E9. 

Processo 01.04.00393212025-11 

0 -kip 0035745 SEI 01.04.003932/2025-11 / pg. 2 
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SARANDI 

CNN: 78.200.482/0001-10 Fone: (44) 3264-8620 

Rua: José Emiliano de Gusmão, 565 Centro CEP 87111-230 

Gabinete do Prefeito 

Gabinete do Prefeito 

GABINETE DO PREFEITO 

Oficio n.°1580 /2025 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Sarandi, 13 de agosto de 2025. 

0 Gabinete do Prefeito, em complemento ao Oficib n° 77-2025, vem por meio deste enviar o Decreto n° 418/2025, 

matricula atualizada e Planta referente Projeto de Lei Casa de Custódia referente Projeto de Lei Casa de Custódia. 

Informamos que a fonte pagadora será: 

Unidade Orçamentária: 14001 

Projeto/atividade: 1401, 1402 e 2401 

Natureza de despesa: 4.4.90.61.04 

Fonte de recursos:1000, 1002, 1509, 3509, 3000 

Justifica-se caso seja necessário para o pagamento do referido objeto e não haja orçamento suficiente, essa administração compromete-se 
a suplementar para o atendimento da lei. 

Certo de vosso pronto atendimento, renovamos protesto e estima consideração. 

CIARA MUNICIPAL DE SARAT1 

RECEBIDO DIVISÃODE PRO) LO - DI* 

Data: 

Oficio 0035745 SE I 01.04.003932/2025-11 / pg. 4 



Atenciosamente, 

Carlos Alberto de Paula Junior 

Prefeito Municipal 

Exmo. Sr. 

Dionizio Aparecido Viaro "Dionizio da Diocar" 

D.D. Presidente da Camara Municipal de Vereadores Sarandi — Parana 

03565/25 

Documento assinado eletronicamente por Diego William Sanches, Auxiliar Administrativo, em 13/08/2025, As 18:17, conforme art. 
10,111, "b", da Lei 11.419/2006. 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Alberto de Paula Júnior, Prefeito Municipal, em 13/08/2025, As 18:19, conforme 
art. 1°,111, "b", da Lei 11.419/2006. 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site hups://sei.sarandi.pr.gov.brisei/processosiverifica.php informando o código 
verificador 0035745 e o código CRC 7C5FA8E9. 

Pmiesso 01.04.0d3932/2025-11 

()rick) 0035745 SEI 01.04.003932/2025-11 / pg. 2 



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SARANDI 

CNPJ: 78.200.482/0001-10 Fone: (44) 3264-8620 

Rua: José Etniliano de Gusmão, 565 Centro CEP 87111-230 

Gabinete do Prefeito 

GABINETE DO PREFEITO 

Oficio n.°1580 /2025 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

(0(7 
11235 5/25 

Sarandi, 13 de agosto de 2025. 

0 Gabinete do Prefeito, em complemento ao Oficio n° 77-2025, vem por meio deste enviar o Decreto n° 418/2025, 

matricula atualizada e Planta referente Projeto de Lei Casa de Custódia referente Projeto de Lei Casa de Cust6dia. 

Informamos que a fonte pagadora será de recurso livre. 

Certo de vosso pronto atendimento, renovamos protesto e estima consideração. 

Atenciosamente, 

Carlos Alberto de Paula Junior 

Prefeito Municipal 

:f..ItA MUNICIPAL DE SARANDa 

2;1WD° P DP/1 DE PR 1.0 - DPR 

Data: 
Hora: 
Por: 

Oficio 0035736 SEI 01.04.003932/2025-11 p9. 1 



123565 / 25 
Exmo. Sr. 

Dionizio Aparecido Viaro "Dionizio da Diocar" 

D.D. Presidente da Camara Municipal de Vereadores Sarandi — Paraná 

sea 8
ir.mea 

seP 

Documento assinado eletronicamente por Diego William Sanches, Auxiliar Administrativo, em 13/08/2025, is 17:21, conforme art. 

1°, Ill, "b", da Lei 11.419/2006. 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Alberto de Paula Júnior, Prefeito Municipal, em 13/08/2025, às 17:24, conforme 

art. 1°, TIT, "b", da Lei 11.419/2006. 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site hups://sei.sarandi.pr.gov.br/sei/processos/verifica.Php informando o código 

verificador 0035736 c o código CRC 714C9793. 

Proccsso 01.04.003932)2025-11 

Oficio 0035736 SEI 01.0-1.003932/2025- 11 / pg. 2 
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PRE TURA DO MUNICiP10 DE SARANDI 
Wk,LIVI.SARANDLPR GOV BR 

Rua Jost Erroltano de,Gusro80, 5b5 ceix. 97111-230 

Fone: 1441 32544'07 / a264800 

DECRETO 14° 41812025 

P3565/25 

SÚMULA: Declara de utilidade pública, para 

fins de desapropriação, o imóvel destinado A 

implanta çâo de unidade prisional vinculada 

ao sistema de segurança pública estadual. 

CARLOS ALBERTO DE PAULA 

JUNIOR, Prefeito Municipal de Sarandi, 

Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais e nos 'termos do artigo 

50 do Decreto-Lei n° 3.365 de 21 de junho 

de 1941: 

DECRETA: 

Art. 10 - Fica declarada de Utilidade pública, 

para fins de desapropriação pelo Município de Sarandi-PR, uma área de terras 

contendo 20.000,99 metros quadrados a ser destacada do lote de terras sob n° 

02-C-REMANESCENTE, da Gleba Ribeirão Pinguim, municipio de Sarandi, 

objeto da matricula n° 55.349 — Cartório de Registro de Imóveis de Sarandi-PR, 

pertencente à WEGG EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, dentro das 

seguintes divisas e confrontações: 

Divide-se com os tote 

04,05,06,07,08109110/11/12113114 da Quadra 22 do Jardim França, no rumo 

NO 28° 45' SE, com uma distância de 184,46 metros; com Estrada de 

Automóveis Pinguim, no rumo NE 62° 10' SO, com uma distância de 

108,43 metros; com o lote 02-B, no rumo SE 28°45' NO, com uma distância 

de 184,46 metros e finalmente com o Lote 02-C-01, no rumo SO 62°10' NE, 

com uma distância de 108,43 metros. 

Art. 20 - A Area descrita destina-se 

implantação de unidade prisional vinculada ao sistema de segurança pública 

estadual. 

DECRETO IV 418/2025 Página 1 de 3 

Digitado peio servidor: Diego William Sanches — Assessor de Atos administrativos - GARI 
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PREFEITURA DO MUNICiPIO DE SARANDI 
WWW.5ARANt); PP GOV aR 

Rua Jos0 Emiliana de Gusmao. Sb 6 - cep: 87111-23 
Form: 1441 3264 2777 /32648600 

Art. 30 - As despesas decorrentes da execução 

do presente Decreto correrâo por conta de dotações orçamentarias próprias, 

suplementadas, se necessário. 

sua publicação. 

Art 40 - Este Decreto entra em vigor na data de 

Paço Municipal, 14 • *0 de 2025 

ode P a Júnior 

DECRETO N° 418/2025 
Pagina 2 de 3 

Digitado pelo servidor: Diego William Sanches — Assessor de Atos administrativos - GABINETE 
eCAPAL A. 

FL.S. 

Deter--



1123565/25 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO BE SARANDI 

WWW.SARANOt PP GOV aR 

a Jose Ernillano de Gusritd„ 565 - cep:- 87111-230 
Fone: 1441 9264 -'>777 /32648600 

Anexos: 

Anexo I — Croqui da área objeto de desapropriação; 

Anexo II Cópia da matricula do imóvel a ser declarado de utilidade pública; 

Anexo III — Oficio de solicitação de área para implantação de unidade prisional da Secretaria de 
Segurança Pública - Policia Penal do Estado do Paraná - Direg5o Regional de Maringá; 

Anexo IV — Laudo técnico de avaliação da area a ser desapropriada. 

DECRETO N° 418/2025 Página 3 de 3 

Digitado pelo servidor: Diego William Sanches — Assessor de Atos administrativos - GABINETE 
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Oficip V -039/20,2# 

Assunto: &Mat* 

123565/25 

SECRETAAIA SEGURANÇA PÚBLICA 
POLICIAPENAL DO ES FADO DO VAkANÁ - 

DIAECIlittitop:NAL DE MARiNGA. .PARANA 

Mating& 11 de abril de 2025 

AeArea ps0: inplantavão d unidade prisional 

'$nhdr 'Week°, 

0 PaPPTtamPritg:de'Poireia Penal do Estado do Parana (DEPPEN), 

por meio da sua CrdeR Qi.Rettiiiial d Mrin , vem, respeitosamente, solicitar p 

destinaçáo de uma area de,]aproxintadamerite, ¡WM rri4 (vinte mil Metros buadrados), 

de propnedade dOtse Munitipie„ .Ora.Ans de:implantaçâo de uma Casa de Custodia 

com capacidade para 350 (trezentaeiatinOenta) peasoas orivadat de fiberdade. 

A preS4iiitit*Olkktpd fundamenta-se no planejamento institucional 

vditadoli supere00 da:sUpftliiiita0o caroe0t9a e subStituigão de estruttifes prisionais 

atualmente Situadas ern fáreas' (.103f128 tentraiS., tuja permanancia se mostra 

incornpetiVetoom ot'prinbipitis'pe te&fança publica, tobilidade urbana e ordenamento 

A trgdeip g iCade ̀ Saraniti, atuaimente instalada na area central 

da cidade, tern geraCio iinpactos negativos- otilpnidade: loóal, além de apresentar 

limitaçb'es estruturais 'toe comprometem a custodii,segura e digna dos custodiados. 

Nesse sentidd4..pr000sta 4Ø nthiÇãO de' uma neva potdade penitenciarja representa 

não apenas unta ação-estratégicapara o sistema Prisional, mas também urna importante 

"medidd de civalifiea54.tirbapá e valeria0q.:410-seritcp da cidade 

Durante litunOp's Teg:140a etyi 10 de abril de 2025 na sede da 

Prefeitura Municitgit, ,represerilanteS desta. poordpnagão Regional apresentaram, em 

continuidade às tratatiitas inidadas ern2024, a próposta de construção da nova unidade, 

oportunidade em..queNesia ?,(cel-art4ar nia_nifestactomp1etins40 'quanta à necessidade 

da medida ecci1ocou0. Oposição pare colaborar tom o Ettado ia viabilização de 

uma solação 

Sua exceignota Senhor 
Cirlos.AlbertOde Oatila Júnioi 
Prefeito Mun cipàl deSarandi - PR 

.172 &mat legtonaLtneitigal09,1100enz!1•000" r

sFbne: (44) 330,31.8

Ruatiarquii de AbfaftSts ne 4f; ZonarorCEP 87.02 

Matingi • 
9 
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E (.7 RETAXA DE SECAJRANÇA PÚBLICA 
POLICIA PENALT2X):ESTAIR) DO PARANA. 

DIREtiO REGIONAt DE MARINGÁ, PARANA
4 (I '6. ;

Na ‘rpf!ricla rettniao, a.:Administração Municipal apresentou um 

terreno loOalizadO ante osl?airrcs ‘landirn 'erança e Distrito Vale Azul, o qual passou por 

vistoria técrticAe levantairento tOpogrâfico preliminar com apoio de drone. Após analise 

in loco, a equipe t6crlica clo„DPPEN e esta Cootdenação Regional manifestaram 

avaliaçab poSitiva 'quantà à viabilidade da area, considerando que, a principio, o terreno 

atende aos criterios miniMos eatabelecidps, eSpecialmente quanto à dimensão, 

localizaçãO estratégioa einfraeStrUtPRbasica Wastetite. 

A -nova unklade, es so:•oonttfadk COI-0 recursos estaduais„ sera, 

composta par: 

• Blocoacia carceragern corq d‘apacidade total Ora 35,0 PPLs; 

• Areas espeCificas para atendimentojuridico e viaitação; 

• Setores adtqiniStrativos ,oPeracionars; 

• ESpaço para InstataçAo de barracões industrials, visando ti utilização da mão de 

obra crerá ria Corno•ppittio de ressOcializaça0; 

• Patios, areas técnicas e„sisterfia de Segurança perimetral; 

• Estruturalle,spOià foglstico para transporte a mdvimentação segura de 

custádiados. 

AdidOnalmente, a escolna definitivo da area levará em 

consideração oritétios técnicbs contplementares coma acesso por via asfaltada, tempo 

de resposta operaciOnal inferior a' 30 minutos a partir Oa sede regional, de Maringá, e 

disponibilidade de intraestrutura urbana basica .(energia elétrica, rede de agua e esgoto). 

Caso a Area disporilVal possuo metragern ligeiramente superior (antra 22.000 m2 e 

24.000 m2.),, tal excedeote Sera .devidamente aproveitado para otpansáo das areas de 

seguranga, asfacióitaritentO de viatilfase derngis usOs comptementares. 

Dessa :forrna, conOiderando o interesse público envolviqc, o 

alinhamento en*, as,esferas estadual e barn coma a relevância social da 

iniciativa, soliaamos, cOm especial aten0Q4 a :possibilidade de doação do terreno 

apresentado, ou de outro que atenda aos enteriOs técnicos mencionados, para fins de 

implantação da nova Caddo Pública de arandi. 

CiE.rnair 
regionatrnattivagpoWaDenew.gov.br 

19 Pone: (44) 338841a 

Rue Makkués de Aoranteen 4 .< Zona OtpEP 87020 

arIngi—.PR 
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SECKETARIADt SEGURANÇA,PÚBLICA. 
PENATt, DO E8'7rADO DO PARANA riak irk kit

DIREÇÃO REGIONAL DE,IVIARINGI
•

 iri4111111114114 
00 2 ,tr“i tt 

O compromisso do Município COnl a destinação da Area permitira 

avanço imegliatO 041 trWatigas junto aos .digãos competente do Governo do Estado, 

viabilizando a conStrUção de unidade prisidtial e promovendo melhdrias significativas no 

sistema penitendierio reOlonai, com reflexos positivos ria segurança pública, na 

dignidade dos priyadlos:,de liberdadie.e r req4alificação urbana da região central da 

cidade. 

Na certera de, contarn‘m comp apOio de Vossa Excelência para 

essa impttante inetiidarde tterese cOletivo, rengyarrios o pedido de doação da area e 

permanecemos disposigge pail*os eSOlarecimeintos e encaminhamentos que se 

fizerem neceSSárlos, 
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LAUDO DE AVALIAÇÃO 

Solicitante: 
Prefeitura Municipal de 
Sara nd i/PR 

ATA N°: 
2/2025 

N° Licitação: 
49/2024 

1. CACAO_ 
Produto: 
Avaliação de Imóvel 

Objeto da Avaliação: 
Valor de 'Mercado 

Nome do Proprietário: 
Prefeitura do Município de Sarandi/PR 

Logradouro: 
Quadra 

Endereço do Imóvel: 
Estrada Jaquaruna 

Outros Complementos: 
Lote 2-C REM 

Bairro: 
Jardim Franga 

Cidade / UF: 
Sarandi / Paraná 

Data da Vistoria: 
12/05/2025 

Finalidade do Laud(); 
Vários 

2. EMPRESA PRESTADORA 
GM SERVIÇOS DE ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA, pessoa jurídica, 
inscrita no CNPJ 53.511.958/0001-03, situada a Rua Borba Gato, NJ' 689, 
Londrina-PR, representada neSte ato por sócio/administrador e responsável 
técnico GRASIELLA MARTIN MORAES, engenheira civil devidamente 
registrada junto ao CREA-PR sob o NP 194445/D. 

3. INFORMAÇÕES CONSTANTE NO LAUDO 
Apresentamos as seguintes conclusões: 

- Valor de Avaliação do imóvel; 
- Mapeamento e amostras; 
- Fotos do !move!. 

4. 
Nome: 
Grasiella Martin Moraes 

IDENTIFICAÇÃO DO AVALIADOR 
CPF: 
083.084.499-64 

N* CREA/PR: 
'194445/D 

5. TERRENO 
Formato: 
Retangular 
Fração ideal solo: Frente: 
100% 

rd-ota/Greide: rea: Situação: 1 Superfície: I 
29.7%6,49 Wteio de quadra \ Seco 
Fundos: Lado Esq.: 1 Lado Dir.: 

*%cirmi 
4‘;‘t

FLS. Te

6 

Ore 
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6. CRACTERIZA AD DA REGIÃO 
Usos Predominantes . Infra-estrutura Urbana Serviços Públicos e 

Comunitários 
  Residencial NI Ague N Coleta de Lixo 
Unifamiliar IIII Esgoto Sanitário Transporte coletivo 
IIII Residencial N Energia Elétrica IN Comercio 
Multifamiliar IN Telefone 0 Rede Bancaria 
N Comercial in Pavimentação MI Escola 

Industrial iii Esgoto Pluvial all Saúde 
Gas Canalizado N Segurança 

• Iluminação Publica in Lazer 

7. RESPONSABILIDADES E LIMITAÇÕES 

Este Laudo de Avaliação foi elaborado com base nas informações fornecidas 

pela contratante, incluindo a documentação do imóvel analisado, tais como 

matriculas, escrituras e memorials descritivos de construção. Esses 

documentos foram considerados autênticos, seguros, atualizados e confiáveis. 

Dessa forma, não foi realizada qualquer verificação sobre a legitimidade da 

documentação apresentada, tampouco investigações acerca da existência de 

litígios ou ônus não mencionados nos documentos recebidos. Assim, presume-

se que os bens avaliados estejam livres de restrições, como hipotecas, 

arrestos, usufrutos, penhores ou quaisquer outros impedimentos que possam 

comprometer sua utilização ou comercialização na data de referência deste 

Laudo. 

Questões ambientais, incluindo possível contaminação do solo, subsolo ou 

Agua, supressão de vegetação ou qualquer outro impacto ambiental que 

demande reparação, não foram objeto de análise pela GM SERVIÇOS DE 

ENGENHARIA E CONSULTORIA LIDA. Consequentemente, eventuais danos 

ambientais e os custos relacionados A sua mitigação não foram considerados 

neste Laudo de Avaliação. 

Este Laudo reflete unicamente um estudo técnico conduzido em conformidade 

com as normas vigentes, sem constituir recomendação para qualquer decisão 

por parte do contratante. Dessa maneira, qualquer deliberação baseada neste 
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documento 6 de inteira responSabilidade do contratante, isentando a GM 

SERVIÇOS DE ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA. de qualquer 

responsabilidade por eventuais prejuízos ou perdas decorrentes dessas 

decisões. 

Além disso, a GM SERVIÇOS DE ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA 

declara no possuir qualquer vinculo, direto ou indireto, com os proprietários 

dos bens avaliados, seguradoras, corretoras de seguros, bancos ou demais 

instituições financeiras relacionadas A transação em questão. A empresa 

também assegura não ter interesse pessoal ou financeiro nos bens analisados 

ou nos valores atribuidos a eles. Ademais, a remuneração pelo serviço 

prestado não está vinculada ao valor determinado na avaliação, garantindo 

total imparcialidade no processo. 

8. CONSIDER/WOES PRELIMINARES 

No transcorrer deste Laudo, serão utilizados os critérios evidenciados nas 

Normas para Avaliações e Pericias de Engenharia e Normas para Avaliação 

de Imóveis Urbanos. 

9. DAS DEFINIÇÕES 

Valor de Mercado: Estimativa do preço pelo qual um imóvel seria negociado 

em uma transação justa, considerando condições normais de mercado. 

Avaliação: Processo técnico que determina o valor de urn imóvel com base 

em critérios normativos, métodos reconhecidos e analise de mercado. 

Lote: Terreno delimitado por matriculas e registros oficiais, podendo ser 

urbanizado ou não, destinado a construção ou outro uso especifico. 

Método Comparativo: Técnica de avaliação que estabelece o valor do imóvel 

com base na análise de preços de propriedades similares recentemente 
(3

negociadas. 

Método dos Pregos de Custos de Reprodução das Benfeitorias: Método 

que calcula o valor do imóvel considerando o custo para reconstruir as 

benfeitorias, descontando a depreciação. 
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Benfeitoria: Qualquer construção, melhoria ou instalação realizada no imóvel 

que agregue valor ou funcionalidade ao terreno. 

Vistoria: Inspeção técnica realizada no imóvel para verificar suas condições 

físicas, estruturais e documentais, subsidiando a avaliação. 

10. METODO 

O método utilizado neste Laudo de Avaliação lá o Comparativo Direto de Dados 

de Mercado, que consiste na análise de pregos de imóveis semelhantes 

vigentes no mercado imobiliário para determinar o valor do bem avaliado. 

PESQUINA DE MERCADO 

' A pesquisa de mercado permitiu a obtenção de 03 (três) imóveis com 

características intrínsecas 6 extrinsecas semelhantes ao avaliando: 

. Localização Valor m2 Valor Total 

Rua Pioneiro Joel Pedroso de 

Almeida 

104,00 2.500.000,00 

Estrada Progresso 115,00 2.300.000,00 

Zone 36 100,00 2.000.000,00 

12. EXISTÊNCIA DE PREÇOS DO TIPO OFERTA 

A existência de preços do tipo 'oferta', normalmente superiores ao valor real 

do imóvel, torna necessário a aplicação de um redutor (Fator de Oferta) para 

adequa-los ao valor de mercado, uma vez que nesses casos a euforia do 

vendedor ou do corretor exige que o interessado apresente uma 

contra proposta. 

Rua Pioneiro Joel Pedroso de 

Almeida 

Estrada Progresso 

104,00 

Zona 36 

2.500.000,00 

110,00 2.300.000,00 

100,00 I 2.000.000,06 
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OBS: Aplicando então um redLitor (Fator de ()feria) de 10% aos pregos do tipo 

'oferta'. 

13. EVOLUÇÃO DOS CÁLCULOS 

A) Cálculo da Media Aritmética: 

Media Aritmética = 

Média Aritmética = R$ 314,00 
3 

Media Aritmética = R$ 104 im2 

Somatório dos valores pesquisados 
Número de valores pesquisados 

B) Cálculo da Média Ponderada: 

Adotou-se 20°!. (vinte par centio), como Fator de- Pondera0o, eliminando-se 

os imóveis pesquisados com valores/m2 inferiores h R$ 93,60 (média antmética 
- 10%) e superiores à R$ 114,40 (média aritmética 4- 10%). 

uisados: 

N° Localização Valor m2 Valor Total 

Rua Pioneiro Joel Pedroso de 
Almeida 

104,00 2.500.000700 

 Estrada Prog_resso 110,00 2.300,000,00 

Zona 36 100,00  2.000.000,00 

Media Ponderada Somatório dos valores pesquisados, após ponderação 
Número de valores pesquisados, após ponderação 

Média Ponderada = R$ 314,00 
3 

Média Ponderada = R$ 104,00 /m2 

I C) Cálculo da Média Homogeneizada: 
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A homogeneização tem como objetivo eliminar imóveis cujos dados 
apresentem discrepâncias em relação à média, garantindo que apenas 
propriedades comparáveis sejam consideradas na análise. 
No presente caso, após a etapa de ponderação, não foram identificadas 
anomalias, pois o imóvel avaliado se enquadra como um "imóvel em extinção" 
e possui características semelhantes a uma unificação dos demais lotes do 
bairro. Diante disso, será utilizado o valor médio do metro quadrado da região 
para determinar o valor total do Iota. 

14. DETERMINAÇÃO DO VALOR DE MERCADO DO IMÓVEL AVALIANDO 

Valor do imóvel avaliando = (Area total do imóvel avaliando X Valor médio do m2) 

Valor do imóvel avaliando = 20.000,00 m2 x R$ 104,00 m2

Valor Total: R$ 2.080.000,00 (dois milhões e oitenta mil). 

Eu, Grasiella Martin Moraes, Engenheira Civil, registrado no CREA-PR 

194445/D, responsável pela emissão deste Laudo de Avaliação pela GM 

SERVIÇOS DE ENGENHARIA E CONSULTORIA Ltda, concluo e finalizo o 

presente Laudo de Avaliação, assinando-o abaixo. 

Londrina, 12 de maio de 2025. 

GRASI ELLA MARTIN Ao"odo deform' d'91tal p"
, GRASIELLA MAgT1s1 

MORAES:08308449 m0mEs:0830$449964 

964 
Oadaz 202$,05.12 I 6:2255 
-03•00' 

Grasiella Martin Moraes 

Engenheira Civil 

CREA-PR 194445/D 

15. DOCUMENTAÇÃO APRESENTADA 

Matricula no RGI 
55349

Oficio 
10 Ofídio 

Comarca 
Sarandi 
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Outros documentos 
XXX 

ANEXO 01— FOTOS DO IMÓVEL AVALIANDO 



16/05/204 08:01 . Prefeitura Municipal de Sarandi 03565/25 
ESTADO DO PARANÁ 

PREVEITURA MUNICIPAL DE SARANDI „ 

GABINETE DO PREFEITO 
DECIIETO N°418/2025 

SÚMULA: Declara de utilidade pública, para 
fins de desapropriação, o imóvel destinado a 
implantação de unidade prisional vinculada ao 
sistema de segurança pública estadual. 

CARLOS ALBERTO DE PAULA JUNIOR, Prefeito 
Municipal de Sarandi, Estado do Parallel, no uso de suas 
atribuições legais e nos termos do artigo 5° do Decreto-Lei n° 
3.365 de 21 de junho de 1941: 

DECRETA: 
Art. 1° - Fica declarada de Utilidade pública, para fins de 
desapropriação pelo Municiphi de Sarandi-PR, uma area de 
terras contendo 20.000,99 metros quadrados a ser destacada do 
lote de terras sob n° 02-C-REMANESCENTE, da Gleba 
Ribeirão Pinguim, município de Sarandi, objeto da matricula n° 
55.349 — Cartório de' Registro de Imóveis de Sarandi-PR, 
pertencente à WEGG EMPREENDIMENTOS 
IMOBILIÁRIOS LTDA, dentro das seguintes divisas e 
confrontações: 

Divide-se com os lote 04,05,06,07,08/09/10/11/12/13/14 da 
Quadra 22 do Jardim França, no rumo NO 28" 45' SE, com 
uma distância de 184,46 metros; com Estrada de 
Automóveis Pinguim, no rumo NE 62° 10' SO, com uma 
distância de 108,43 metros; com o lote 02-B, no rumo SE 
28°45' NO, com uma distância de 184,46 metros e 
finalmente com o Lote 02-C-01, no rumo SO 62°10' NE, 
com uma distância de 108,43 metros. 

Art. 2° - A área descrita destina-se à implantação de unidade 
prisional vinculada ao sistema de segurança pública estadual. 

Art. 30 - As despesas decorrentes da execução do presente 
Decreto correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, 
suplementadas, se necessário. 

Art 4° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Paço Municipal, 14 de maio de 2025 

CARLOS ALBERTO DE PAULA JÚNIOR 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Diego William Sanches 

Código IdentificadonED710278 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Parana 
no dia 16/05/2025. Edição 3277 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
informando o código identificador no site: 
https://vvww.diariomunicipal.com.br/amp/ 

https://www.diariomunicipal.com.br/amp/materia/ED710278/87ed37dbcaa5708332ee734f87be143287ed37dbcaa5708332ee734f87be1432 
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REPÚBLICA FEpERATNA -DO BgAsu. 
estededaPOW4-0641444aSamme 
R e• b 71(0," 1,4 óvel 

0441,40.1W FACes violo 

LIVRO IV 2- REGISTRO GERAL 

MiNTiFICA01,0 DO XMOVEL RURaLl 

  com a ires.ao 29.10,4$ Metxbe 
quadrados, situado na 

OURBx RIBEIRÃO PlaOutol, diat Muni.
Dtpit, e ~arca, çom a&. 

seguintes 

divisas, •metrajenz. 
CbcfrObta;des; 40/VIDE-Si: Oom Parte da 

Rua 

Torre giffe1 e com os lotto 
01, 62, 63, 04, 03, 06, 07‘ 08, 09. 10, 

tl, 12, 11 e 14 da Quadra .12 lio, 
atard‘m F.6nda e parte da Ostrade 

de 

AotoM4veis Pinguim no turno NO .28'45' SEI COm diatlincia de 235,66 

instros.; com a t:Strada de hutomóvaia 
Pinguim, no rumo NE 61'10' SO, 

com: uma distAnc:la 44 1103 mettOs; dom o lote 
02-E, no rumo SE 

28!45.' NO, con uma diStAnnia de25 &6 metrow e finalmente com o 

Lote 02-C-01, no rumo SO 62''-10 Ni, com uma distencia do 
1lt,43 

Metros. 
VUOPRIETARint WILOG 04PREEtiorMiNtoS mmosiLIARtos LTOA, pessoa 

luridics de direito privado," inscrita no 
CNP.VMP sob e 00.10.032 

oracib Racoanello 

rin -PR. Registro

, do e Serviço. 

$  1S RS 0;1214. 

14-2.w k.11443 Dou [4. 

rirei Eaoci Vieira - 

MAT. N.,55.349

/0001-87, com 'sede e foro& pyen.da voga uO 

Pilho, 5260, saia 12, 14 andar. el - 

Ánterior: .R-17/451, .de 01/04/201 vro O 

Emoluientos: VRt 30,0b s=,,R8 1,38. EP' 

SELO DIGITAL GRATUITO ri° ,RERIl.ggb 7.Rilj 

Sararidl, 22, da. m¡lidO de .2022. V ia 

Roglitraddra, 

Av.1-SS.349. (Protâcolo i° 10i.911, de 1T/03/ 

EX13tOM alletbadoe 4o4 o" 18, 19 e 26, na matri 

03/q4/2017 e 22?03/20/3, neste .4x.viço, 

tiOsex/ciatilpIrt 1 y- • te 000.643.10 3-04 cidi 

9A89P1D1DEDO4082819501POSC4614P , em 04 2016 

0151-751,: FUNRE4US iidabidD con Gula 

ServiCo. SmóluMantoa: VRC 115,00 mo i$' ,7; 9 FUNDE 

RS.. 2,3247. 5EL0. 01G7T1L. n!: M 1/2.03Nv week. 

Dou te. Sarandi, 22 de Margo.de 
2023. 'dal 

Pegiutranbia, . . . . 

CHAI 085561240055349-91 

TRANSPORTE:

la 6° 451, em 

os seguintes 
FR-4126256-

o, aia, n° 
rquive neste 
R$ 3, 74$. IEE 

148q - 0,00. 
Facci jeira - 

i SCRY16.DilitdSTR-4:13i1M6Y16S•$ARANDI- ,RoscaeRVI,O8 

OARA14 'Cotdito de Iniefro Ttm.

Vi?tt ia Atuletiin Faccl Viera- Feshaadora in3855 

Certifico e dou f,I, qua i 1,rolo'ns.othpis0.10rostw10 ficl ,iv oti gim!. I.SEI-01412 TU NARPEN) 

(sa. 19 § I" i14 LcrEr4.0*73) 4:044 
MATRICULA PP, 55.349 - DATA 12414* - 1430:4I HRAS O SELO R13 (FUNARREM 

...... ... R$0.60. 
Ins R$ 1,21 
Funtelue R310.06 
Fadei) IR2 2,01 
TOTAL R$ 51.92 
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chiM1908556.5.2.:D0S5349-91

REPOBLICA FEPERATIVA DO BRASIL 
ErAdo 46 paib, meaNirtslit &liana 
RIEles TIO, DE ludo/El! 

i/AthiAtelt Everitt= MIRA 

,- - 
RURAL Loto de 62CSdein, 

gmithaiscIdeft, dom a área de 29,766,49 OptrOM 
gliaAilkd0;1, situado na 

=DA RIMO wilGUts4, de5re Ho elp to e Come r oa Com 03 , st0 o in tes 

di vi sas,- metrgginn, e cOnfrontaodet '0/ VI 0E-$8 Com parto da Rua 

Torre Rif fa]. e Cam os iota; 01, 02, 
01, 04, 05, 06, 07, 08, 

05, 10, 

11, 12, 11 e 14, da Quadra 22 'jib 
qard'im FranOt e paste da Estrada 

de 

hutoOveis Pingulm nO eamo No 20°40' BE, 
tom diqtancia de 255,66 

matrosl bom a t:strada de Automtly s Pinguim, no rumo NE 62°10' SO, 

com uma distAncia de 116 à3 mtÕv goM b lote 02-B, no rumo SE 

28°4 ' NO, 'caftn, Uma Of etliKcia' de 255;66 metros 
e4 finalmente col o 

Lace 02,C*Oi, no rumo SO 62610.' pi, com, umn. distancia de 
116,43 

metrOo4 
VROORTRIARliti R20O- 2/42n6605ImERToS /MORI LI ARMS ITDA, pesca 

11.1r11c6 de dlreito- prieteitoriescrita 
no CNI0.7/14? sobn° 00_10.03'2 

/0001-07, cpm sede ,c1 foro- à Avenida AdVOttado o oio Raccanallo 

/ I R. R
Pi lho, 5Z10,, sale 11, 1* andar, 0 - in e gi stro

SetviVo. 

Emolumeng,t1 VRC 30,,00 = RO 7,38. 04 90 IS 0,2214 
v.ro 0 , de 

. . Anterior: R-1/ /451, de 03/00201

SELO DIGITAL GRATUZO nt SPI1IA gED 11 k„ 1146 Dou ft 

Sarandi, 22 ao m4rgó de 20a3.:  va j 'acci r - 

Reg istradora, 

UVRO WI • REGISTRO GERAL 

v1-55..34ø. (Pro-top:4 a° 101.917, de 17/43/: 

EX intent Otibadds soa, n'i. 144 19 :e 204 na matri 

03'/04/2011 e /2/0/2023, neat& SerNivO, , 

WCRA/C)IRAIIRT: MORN. n° OCO fl&3 10 3-0, CAR 

9it9FiD19É9CIOBRI4106b Fn3C4610-4 ea 404/2016 

ruse Guia 
0,$74..1238,,,!„ r4tOilOy taco lhido con 

Se:VI-0  ti. Emamentoa; 'LC 335,00 " B 7,49 'FUR OE,

A$ 2,3247 . aLd pl.G; tAli; a' Oftu 
48ek.03 y 

Dou it. daq'andi , 22 de março di 2023. 
41 

Reg /a tradOr , 
.1011

TRAMORTE 

4° 451, em 
Oquintos 

PR:- 4/26256-

IRr a°

.... . ... .... 

I 

SEUVIÇO DE RE  OE tist,OVetS . SARA NDI - 
OAKAN A 

Vida And0 in 1,34ei yiOto -itegbitc14010 

ricriiil co 1: 64, P., qua i prqsAnt,c ctespkty.*!trpioducBs Ad do Ori gist) I. 

Ns, 49 tl.ilitel re6,015n4 
MAT= ULA N, $5140 • DATA 116111/102$ - f430:4,1 HORAS _ _ ..„ 

laustas R$1,66 
1
,Cert1d0o de Intelra Teor 

R$38.55 
SELO RI2 -(FUNARPEN) 
R$11,00 
SELO R13 (FUNARPEN} 
R$0.60 
Iss R$ 1,21 
Funrejus R$ 10,06 
FadaP R$ 2,01 
TOTAL R$ 61.09 
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CÂMARA MUNICIPAL DE 

SARANDI-PR 
SUBSTITUTIVO N° 52, DE 13 DE AGOSTO DE 2025 

PROJETO DE LEI N° 3.565/2025 

Autoriza o Poder Executivo Municipal a 
desapropriar Area em razão do interesse 
público. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI, ESTADO DO PARANÁ, decreta: 

Art. 1° Fica autorizado o Poder Executivo Municipal, por meio de seu 
representante legal, a efetuar a desapropriação nos termos do art. 50 do Decreto-Lei Federal n° 
3.365, de 21 de junho de 1941, seja pela via administrativa ou, na existência de restrições sobre o 
imóvel, pela via judicial, do imóvel abaixo descrito e caracterizado em sua respectiva matricula 
como: 

I - Lote de terras sob n° 02-C (dois-C) Remanescente, com Area total de 

29.766,49m2 (vinte e nove mil setecentos e sessenta e seis virgula quarenta e nove metros 

quadrados), desta metragem total é objeto da desapropriação somente a Area de 20.000,99m2

(vinte mil virgula noventa e nove metros quadrados), situado na planta do loteamento Gleba 

Ribeirão Pinguim, desta cidade e Comarca, registrado no Serviço de Registro de Imóveis de 

Sarandi — PR sob a matricula n° 55.349. 

II - Da parte desapropriada, a descrição de suas demarcações, conforme constam 

do Decreto Executivo n°418, de 14 de maio de 2025, sera: 

a) Divide-se com os lotes 04/05/06/07/08/09/10/11/12/13/14 da quadra 22 do 

Jardim França, no rumo NO 28° 45' SE, com uma distância de 184,46m (cento e oitenta e quatro 

virgula quarenta e seis metros); com Estrada de Automóveis Pinguim, no rumo NE 62° 10' SO, 

com uma distância de 108,43m (cento e oito virgula quarenta e três metros); com o lote 02-B, no 

rumo SE 28° 45' NO, com uma distância de 184,46m (cento e oitenta e quatro virgula quarenta e 

seis metros) e finalmente com o lote 02-C-01, no rumo SO 62° 10' NE, com uma distância de 

108,43m (cento e oito virgula quarenta e três metros). Todos os rumos mencionados referem-se 

ao norte verdadeiro. 

§ 1° Do imóvel descrito no art. 10, cuja Area total é 29.766,49& (vinte e nove mil 
setecentos e sessenta e seis virgula quarenta e nove metros quadrados), sera desapropriada 
somente a drea de 20.000,99m2 (vinte mil virgula noventa e nove metros quadrados), ante a 
necessidade de aquisição desta Area para doá-la ao Estado do Paraná (Departamento de Policia 
Penal do Estado do Paraná — DEPPEN), para que seja efetuada a implantação de uma Casa de 
Custódia com capacidade para 350 (trezentas e cinquenta) pessoas privadas de liberdade. 

Avenida Maringá, 660, Centro — CEP 87.111-000— Sarandi — PR. 
Telefone: (44) 4009-1774 e-mail: legislativo@cms.pr.gov.br site: cms.pr.gov.br 
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CÂMARA MUNICIPAL DE 

SARANDI-PR 
SUBSTITUTIVO N° 52, DE 13 DE AGOSTO DE 2025 

PROJETO DE LEI N° 3.565/2025 

§ 20 0 referido imóvel restou devidamente avaliado por profissional habilitado da 

GM Serviços de Engenharia e Consultoria LTDA, conforme laudo constante dos anexos do 

Decreto Executivo n° 418, de 14 de maio de 2025, e apurou-se, através da perícia realizada, que 
valor da área a ser desapropriada é de R$ 2.080.000,00 (dois milhões e oitenta mil reais). 

Art. 2° Na hipótese de desapropriação na modalidade amigável, isto 6, 
administrativa, fica o Poder Executivo Municipal autorizado a celebrar Termo de Desapropriação 
Amigável, a fim de proceder A desapropriação do referido bem. 

Art. 3° Caso recaiam restrições administrativas, judiciais ou que de qualquer 

forma impeçam a celebração de Termo de Desapropriação Amigável, fica desde já autorizado o 
Poder Executivo Municipal a ingressar com a Desapropriação Judicial, bem como, autorizando-

se o depósito prévio do valor da avaliação contida no § 2° do art. 1°, desta Lei, ou do valor 
avaliado nos autos judiciais, se necessário, nos termos dos arts. 13 e 15 do Decreto-Lei Federal 
n°3.365, de 21 de junho de 1941. 

Art. 4° Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a limiar a competente e 
necessária escritura pública e praticar todos os atos inerentes, principalmente registais, 
formalização da aquisição. 

Art. 5° As despesas decorrentes da execução da presente Lei serão correrão por 
conta de dotações orçamentárias próprias, e suplementadas, caso necessário. 

Art. 6° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete dias do Ines de agosto de 2025. 

DE PINAS 

Avenida Maringá, 660, Centro — CEP 87.111-000 — Sarandi — PR. 
Telefone: (44) 4009-1774 e-mail: legislativo@cms.pr.gov.br site: cms.pr.gov.br 
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CÂMARA MUNICIPAL DE 

SARANDI-PR 
SUBS'TITUTIVO N° 52, DE 13 DE AGOSTO DE 2025 

PROJETO DE LEI N° 3.565/2025 

JUSTIFICATIVA 

I — DO MÉRITO 

Este Projeto Substitutivo tem como objetivo a adequação técnica e formal da 

redação legislativa, sem promover alterações substanciais ao conteúdo normativo originalmente 

previsto. As modificações introduzidas visam aprimorar a clareza, coerência e precisão dos 

dispositivos legais, garantindo maior segurança jurídica na interpretação e aplicação da norma. 

As correções propostas consistem exclusivamente em ajustes de técnica 

legislativa, conforme diretrizes do Manual de Redação e Elaboração Legislativa da Câmara 

Municipal de Sarandil. Essas modificações incluem aprimoramento da estrutura dos artigos, 

uniformização de termos e correção de eventuais imprecisões na redação, sem comprometer o 

conteúdo ou os efeitos jurídicos da norma. 

II— DA LEGALIDADE 

A) DA COMPETÊNCIA LEGISLATIVA 

0 presente Projeto Substitutivo, de competência das Comissões Permanentes, 

conforme o inciso I do art. 77 do Regimento Interno2, ipsis litteris: 

"Art. 77 Compete, em comum, às Comissões Permanentes: I — 
estudar as proposições submetidas a seu exame, oferecendo-lhes 
substitutivos ou emendas, se for o caso;" grifo 

1 https://cms.pr.gov.br/manual-redacao/ 
2 https://sapl.sarandi.pr.leg.br/media/sapl/publ ic/nonnajuridica/2022/5199/resolucao no 002-

2022_para o site.pdf 

Avenida Maringá, 660, Centro — CEP 87.111-000 — Sarandi — PR. 
Telefone: (44) 4009-1774 e-mail: legislativo@cms.pr.gov.br site: cms.pr.gov.br 
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CÂMARA MUNICIPAL DE 

SARANDI-PR 
PARECER CONJUNTO 

Projeto de Lei n° 3.565/2025, do Poder Executivo Municipal, o qual "Autoriza o Poder 
Executivo Municipal á 'desapropriar diva em razão do interesse público, na maneira que 
especifica.". 

Relator: Gilberto Messias de Pinas. 

1 — Relatório 

0 autor solicita a aprovação do Projeto de Lei n° 3.565/2025, que dispõe sobre a 
desapropriação de Area destinada ao atendimento do Oficio n° 39/2025 da Secretaria de 
Segurança Pública do Estado do Paraná. 0 referido oficio requer a disponibilização de 20.000 m2
(vinte mil metros quadrados) para a implantação de uma Casa de Custódia. 

A área a ser desapropriada corresponde a parte do Lote 02-C, cuja metragem total 
é de 29.766,49 m2 (vinte e nove mil setecentos e sessenta e seis metros quadrados e quarenta e 
nove centímetros quadrados). No entanto, apenas 20.000 m2 serão efetivamente desapropriados. 
O imóvel está registrado sob matricula n° 55.349. 

Foram apresentados os seguintes documentos: 

• justificativa adequada, em observância ao inciso II do § 2° do art. 166 do 
Regimento Interno' (fl. 4). 

• Decreto de utilidade pública ou interesse social e publicação (fl. 25 a 27 e 
40). 

• Avaliação do valor venal e de mercado do imóvel (fls.18 a 24). 

• Estimativa de custo da desapropriação (fls.18 a 24). 

• Matricula atualizada do imóvel (fl. 49). 

• Identificação dos proprietários e ocupantes (fl. 49). 

• Planta e memorial descritivo do imóvel (fls. 50 e 51). 

• Parecer Jurídico da Camara n° 29/2025 (fls. 44 a 47). 

• Previsão orçamentária para indenização (fl. 53). 

• Comprovação de disponibilidade financeira (fl. 53). 

0 projeto é composto por 6 (seis) artigos sem aplicação de vacatio legis. 

Considerando o § 40 do art. 77 do Regimento Interno, as comissões darão parecer 
único. 

1 littps://sapl.sarandi.pr.leg.brimedia/sapl/public/normajuridica/2022/5199/resolucao no 002-
2022_para o site.pdf 

Avenida Maringá, 660, Centro — CEP 87.111-000— Sarandi — PR. 
Telefone: (44) 4009-1774 e-mail: legislativo@cms.pr.gov.br site: cms.pr.gov.br 
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CÂMARA MUNICIPAL DE 

SARANDI-PR 
PARECER CONJUNTO 

2 —Análise 

2.1 — Competência do Município 

0 inciso I do art. 30 da Constituição Federal' dispõe que: 

"Art. 30. Compete aos Municípios: 

I - legislar sobre assuntos de interesse local;" 

2.2 — Iniciativa 

0 inciso I do art. 53 da Lei Orgfinica do Município de Sarandi dispõe que: 

"Art. 53. Compete ao Prefeito, entre outras atribuições: 

I - a iniciativa de leis, na forma e casos previstos nesta Lei Orgânica;" grifo 

2.3 — Análise Regimental e de Técnica Legislativa 

Desta forma, o Projeto de Lei n° 3.565/2025 apresenta-se adequado a forma 
regimental e com a necessidade de correções de técnica legislativa e de redação, conforme o 
Regimento Interno. 

2.4 — Conclusão 

Logo, a proposição, após apresentação do substitutivo, atende aos requisitos 

2 https://www.planalto.gov.beccivil 03/constituicao/constituicao.htm 

Avenida Maringá, 660, Centro — CEP 87.111-000— Sarandi — PR. 
Telefone: (44) 4009-1774 e-mail: legislativo@cms.pr.gov.br site: cms.pr.gov.br 
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CÂMARA MUNICIPAL DE 

SARANDI-PR 
PARECER CONJUNTO 

3 — Voto 

Em face do exposto, o projeto reveste-se de boa forma constitucional legal, 
jurídica e de técnica legislativa e, no mérito, também deve ser acolhido, observado o substitutivo 
n° 52/2025, o qual "Autoriza o Poder Executivo Municipal a desapropriar Area em razão do 
interesse público." do relator da Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final. 

Posto isto, v aprovação. 

3 de agosto de 2025. 

S DE PINAS 

Avenida Maringá, 660, Centro — CEP 87.111-000 — Sarandi — PR. 
Telefone: (44) 4009-1774 e-mail: legislativo@cms.pr.gov.br site: cms.pr.gov.br 
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CÂMARA MUNICIPAL DE 

SARANDI-PR 
PARECER CONJUNTO 

As Comissões de Legislação, Justiça e Redação Final, Orçamento e Finanças, 
Obras e Serviços Públicos e Educação, Saúde e Assistência, em reunião conjunta no Plenário 
da Camara Municipal aos 13 dias do mês de agosto de 2025, opinaram de forma unânime pela 
aprovação do parecer apresentado pelo relator referefite ao Projeto de Lei n° 3.565/2025, do 
Poder Executivo Municipal, o qual "Autoriza o Poder Executivo Municipal a desapropriar Area 
em razão do interesse público, na maneira que especifica.", observado o Projeto Substitutivo no 
52/2025. 

Estiveram presentes os senhores vereadores: 

ea fi c)
EDINALDO CARD SO- SILVERIO 

Vice-Presidente da COSP e membro da 

JOÃO FRAN 

CESA 

ISCO DI NASCIMENTO 

Presidente da COSP 

PIOR ç5v 

—v-i ,srnAcrv.00.sk, 

J ‘ t YY 
C AUDIO DE S UZA 

FA 

Vice-P siden 

DE SOUZA SILVEIRA 

41 e Vice-Presidente 
da COF 

THAYNA MENEGAZZE MACIEL 

Presidente da CESA e membro da COSP 

Avenida Maringá, 660, Centro — CEP 87.111-000— Sarandi — PR. 
Telefone: (44) 4009-1774 e-mail: legislativo@cms.pr.gov.br site: cms.pr.gov.br 
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CÂMARA MUNICIPAL DE 

SARANDI-PR 
DESPACHO DE ARQUIVAMENTO 

Projeto de Lei n° 3.565/2025. 

Ementa: "Autoriza o Poder Executivo Municipal a desapropriar area em razão do interesse 
público.". 

Projeto Substitutivo n° 52 de 13 de agosto aprovado por unanimidade em discussão e votação 
única na 17  Sessão Extraordinária em 13 de agosto de 2025. 

Projeto de Lei aprovado na 17a
 Sessão Extraordinária em 13 de agosto de 2025 em discussão e 

votação única, com 8 (oito) votos favoráveis e 2 (dois) votos contrários, dos vereadores 
Aparecido Biancho e Thayna Menegaz7e Maciel "Thay Menegazze", em discussão e votação 
única. 

Vereador 

Aparecido Biancho 

Belmiro da Silva Farias 

Claudio de Souza 

Dionizio Aparecido Viaro 

Edinaldo Cardoso Silverio 

Fábio de Souza Silveira 

Gilberto de Sousa Marques 

Gilberto Messias de Pinas 

João Francisco do Nascimento 

Thayná Menegazze Maciel 

Discussão 
tnica 

Não 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Não 

Discussão 2' Discussão 

Câmara Municipal de Sarandi, 25 dias do mês de agosto de 2025. 

JANNIZZI 

Coordenadora e Assistência Legislativa 

Avenida Maringá, 660, Centro — CEP 87.111-000 — Sarandi — PR. 
Telefone: (44) 4009-1774 e-mail: legislativo@cms.pr.gov.br site: cms.pr.gov.br 
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